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Estado de Mato Grosso :~.L':.~'. 22/11/57 

LEI rr9 2.802 de 20 de 11ovembro de 1 967. 

Dá nova classificação aos carze 
que I:lcnciona. 

!li ~'@W~OOb'\J')\!ID©lfJ ®9 ~\ÍlI ~'hl ri !!l~ IIil~W@ 1G:il@$~~ : 

Paço saber que a Asseobléin Legislativa 
Estado, decreta c eu oaneioDO a Eeguinte Lei: 

Artigo lQ - Oa atuais car~Ds de Diretor 
Departamento do Serviço Público, do Diretor do Departarnen' 
de ~ducação e Cultura, do Tesouro do ~Btado, da Imprensa' 
c1a1, da Diretoria do ~xpediente do Govêrna, do :Depe.rtame l 

Estadual de ::estatística e o da Colônia Correcional das P 
meiras, passam a ser classificados no padrão Z9. 

Artigo 2g - Esta lei entrar~ em vigor na 
ta de SUB publica~:ão, revogadas as disposições em contrár 

Pal~cio Alcncaatro. em Cuiab~ 
de 1 967, 146g da Independência e 
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